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O Laudo Econômico-Financeiro é apresentado em cumprimento 

ao disposto no artigo 53 da Lei de Recuperação e Falência

11.101/05, com objetivo de demonstrar a viabilidade do Grupo 3B 

AGRO. Este Laudo de Viabilidade foi elaborado pela AALC 

Consultoria Empresarial Ltda. e faz referência as propostas de

pagamento apresentadas no Plano de Recuperação Judicial da 

, apresentado nos autos do processo n° 0004888-

54.2025.8.16.0021, em tramite na 4° Vara Cível e Empresarial 

Regional, Comarca de Cascavel.
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1. Considerações iniciais 

 

O Laudo Econômico e Financeiro do Grupo 3B Agro, apresentado neste documento, 

foi elaborado pela AALC Consultoria Empresarial Ltda. e tem como objetivo avaliar a 

capacidade econômico-financeira, a geração de subsídios para efetivação do Plano, e 

atender as exigências da Lei 11.101/05, conforme é expresso no Art. 53: 

 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo 
improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento 
da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 
 
I  discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme 
o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 
 
II  demonstração de sua viabilidade econômica; e 
 
III  laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito 
por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 
 
Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre 
o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de 
eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei. 

 

Este documento é parte integrante do Plano de Recuperação Judicial de exclusividade das 

Recuperandas.  

A AALC Consultoria Empresarial Ltda. é a responsável pela elaboração deste Laudo de 

Viabilidade Econômico e Financeiro. As informações fiscais e gerenciais, bem como as 

premissas utilizadas para as projeções, foram fornecidas pelas Recuperandas, a qual é 

responsável pela sua veracidade. 

As informações fornecidas pelas Recuperandas serviram como base para a construção da 

projeção econômica e financeira ao longo do período de prospecção, referente aos 

pagamentos dos créditos oriundos da Recuperação Judicial. As análises contidas neste 

documento são baseadas em projeção de resultados através de premissas alinhadas 

juntamente com a diretoria da empresa, refletindo as expectativas das Recuperandas em 

relação ao mercado. 



As projeções levam em consideração o cenário macroeconômico atual juntamente com as 

perspectivas do setor de atuação das empresas. No entanto, em se tratando de projeções, 

os cenários apresentados podem não se confirmar, tendo em vista fatores externos a 

organização, além de alterações no cenário macroeconômico, políticas monetárias e 

fiscais, riscos de inadimplência, fatores de mercado, entre outros. A efetivação das 

projeções dependerá do cumprimento das medidas de reestruturação apresentadas no 

Plano, por parte das Recuperandas, além da conciliação das tendências e projeções 

descritas neste documento.



2. Organização do Plano de Recuperação

2.1 Quadro de Credores

Leva-se em conta no presente Laudo a lista de credores apresentada pela

Recuperanda, com valor total de R$ 53.473.620,95 (cinquenta e três milhões 

quatrocentos e setenta e três mil seiscentos e vinte reais e noventa e cinco centavos) 

sendo:

Classe I - Credores 
Trabalhistas

0,00%

Classe II - Garantia 
Real

44,92%

Classe III -
Credores 

Quirografários
52,61%

Classe IV - Credores 
(ME's EPP's)

2,47%

GRAFICO - QUADRO DE CREDORES



 
 

 
 

3. Metodologia 

O cenário econômico e financeiro das Recuperandas, apresentado neste 

documento, foi construído através de estimativas de desempenho que fazem parte 

do planejamento das empresas, tomando como base as medidas e condições 

integrantes no Plano de Recuperação Judicial e as premissas operacionais, 

mercadológicas e financeiras definidas. 

As informações gerenciais  disponibilizadas pelas Recuperandas  foram coletadas 

e tratadas com a finalidade de projetar o resultado econômico e o fluxo de caixa ao 

longo de 15 (quinze) anos, contemplando os desembolsos para pagamento de 

passivos de acordo com a proposta apresentada aos credores no Plano de 

Recuperação Judicial. 

Na elaboração e construção deste trabalho foi construída uma ferramenta específica 

para criação do cenário apresentado, feita com base na modelagem de dados em 

planilhas eletrônicas que foram realizadas com alto grau de detalhamento, atribuindo 

confiabilidade e segurança aos resultados. 

No desenvolvimento foram utilizadas as informações pertinentes baseadas em 

relatórios, entrevistas e demonstrativos como, mas não exclusivamente: 

Demonstrativos de Resultados, Fluxos de Caixa Realizados, Balanço Patrimonial, 

controles internos de exercícios passados e pesquisas de mercado. O Laudo 

apresentado se baseia na capacidade interna de atingir as premissas definidas e 

perspectivas evolutivas do cenário atual e futuro, tendo como risco principal o 

alcance das políticas econômicas de retomada de mercado. 

 



 
 

 
 

4. Projeção das Receitas 

4.1 Premissas 

Para a projeção do volume de receita bruta nos 15 (quinze) anos contemplados 

no plano foram consideradas as seguintes premissas: 

 As premissas de projeção da receita bruta consideram a média projetada 

pelas Recuperandas de acordo com sua capacidade e o planejamento 

comercial que vêm sendo colocado em prática desde o pedido de recuperação 

judicial; 

  A expectativa de crescimento do setor, conforme pesquisas e indicadores 

descritos nos itens 4.1.2 e 4.1.3; 

 O volume inicial projetado da receita bruta está totalmente de acordo com a 

capacidade das empresas. Para o primeiro ano da projeção foi considerado o 

montante médio de R$ 85,7 milhões de faturamento. Ao longo da projeção a 

média de crescimento da receita bruta é de 1,32% ao ano, chegando ao 

volume de faturamento de R$ 102 milhões no 15º (décimo quinto) ano; 

 Os valores das receitas não contemplam o efeito inflacionário. Por ser uma 

projeção de longo prazo, torna-se inviável tentar estimar este indicador de 

modo adequado, sendo assim, consideram-se os preços projetados em valor 

presente.  

 

 

 

 



4.1.1 Projeção das Receitas
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Gráfico demonstrativo da evolução da receita bruta



4.1.2 A Evolução e Perspectivas do Setor Agropecuário Brasileiro.

O setor agropecuário brasileiro é um dos pilares da economia nacional, 

destacando-se especialmente nas cadeias produtivas de suínos, matrizes bovinas e 

na indústria de rações. Esses segmentos não apenas impulsionam o Produto Interno 

Bruto (PIB) agrícola, mas também desempenham um papel crucial na geração de 

empregos, exportações e desenvolvimento tecnológico.

Em 2024 a produção brasileira de carne suína atingiu 5,35 milhões de 

toneladas, representando um aumento de 3,8% em relação ao ano anterior. A 

disponibilidade interna foi de aproximadamente 4 milhões de toneladas, com um 

consumo per capita estimado em 19,52 kg, segundo dados do IBGE.

1

1 https://porcinews.com/pt-br/dados-definitivos-de-abate-do-ibge-indicam-consumo-per-capita-de-carne-suina-de-1952-kg-em-2024/

   https://feedfood.com.br/suinocultura-encerra-2024-em-alta-com-margens-historicas-e-boas-projecoes-para-2025/



Diante disso, as exportações de carne suína alcançaram 1,35 milhão de 

toneladas em 2024, um crescimento de 9,8% em comparação a 2023. Destacam-se 

as Filipinas, que se tornaram o principal destino, com 234,8 mil toneladas 

importadas, seguidas pela China e pelo Japão.

Já sobre valores, o preço do suíno vivo apresentou variações ao longo de 

2024/2025, atingindo uma média de R$ 9,93/kg em novembro, o maior valor para o 

período nos últimos três anos. Apesar do aumento nos custos de produção, 

especialmente devido à alta do milho, as margens permaneceram positivas, com 

lucro estimado de R$ 220 por animal em abril de 2025. E assim, o custo de produção 

foi impactado pela valorização do milho, que atingiu R$ 90,18/saca de 60kg em 

março de 2025. Apesar disso, a queda no preço do farelo de soja contribuiu para 

equilibrar os custos totais.

Outra vertente da agropecuária que tem destaque é o ramo da produção e 

extração de leite, que em 2024 apresentou um crescimento moderado. O Centro de 

Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea) estimou um aumento de 

aproximadamente 2,5% na captação industrial, totalizando cerca de 25,2 bilhões de 

litros ao longo do ano.

Esse crescimento foi impulsionado por uma combinação de fatores, incluindo 

melhorias na gestão das propriedades, investimentos em genética e nutrição, e 

condições climáticas favoráveis em algumas regiões2.

No entanto, o avanço não foi homogêneo em todo o país, com variações 

significativas entre as diferentes bacias leiteiras.

2 https://www.cepea.org.br/br/releases/leite-cepea-com-oferta-elevada-preco-recua-em-dezembro-mas-media-avanca-em-um-ano.aspx



Diante disso, o preço médio do leite pago ao produtor em 2024 foi de R$ 

2,6362 por litro, representando um aumento real de 1,9% em relação a 2023, após 

ajuste pelo IPCA de dezembro. Apesar desse aumento anual, os preços 

apresentaram flutuações ao longo do ano. Por exemplo, em dezembro de 2024, o 

preço médio foi de R$ 2,58 por litro, uma queda de 2,7% em relação ao mês anterior

que foi de R$ 2,64, embora ainda 21% superior ao mesmo período de 2023.

Levando em consideração que uma das causas desse crescimento foi a 

importação desse produto, onde em 2024/2025, o Brasil importou 2,35 bilhões de 

litros em equivalente leite, um aumento de 4,4% em relação a 20233.

As exportações também cresceram, totalizando 98,74 milhões de litros em 

equivalente leite, um aumento de 24,5% em relação ao ano anterior. 

3 https://www.cepea.org.br/br/releases/leite-cepea-com-oferta-elevada-preco-recua-em-dezembro-mas-media-avanca-em-um-ano.aspx



Esses números refletem a competitividade do setor lácteo brasileiro no 

mercado internacional, apesar dos desafios enfrentados internamente.

Com isso, outro produto que está ligado diretamente a essas produções, são 

as fábricas de rações para suínos e bovinos, que desempenham um papel 

fundamental na cadeia produtiva da pecuária, fornecendo alimentação balanceada 

e de qualidade para os rebanhos. Em 2024, o setor apresentou crescimento, 

impulsionado pelo aumento na produção de carnes e pela busca por maior eficiência 

na nutrição animal e fases de engorda.

Como exemplo, o segmento de rações para suínos representou uma parcela 

significativa da produção de rações em 2024. A expectativa era de que a produção 

de rações para suínos alcançasse 21 milhões de toneladas. Já na de bovinos, a 

produção foi estimada em 12,1 milhões de toneladas em 2024, representando um 

aumento de 1,3% em relação ao ano anterior. Esse crescimento se dá pelo aumento 

de exportações de suínos e pelo abete de bovinos4.

4 https://www.noticiasagricolas.com.br/noticias/agronegocio/385813-sindiracoes-divulga-resultado-do-primeiro-semestre-de-2024-da-
industria-de-alimentacao-animal.html

https://globorural.globo.com/google/amp/pecuaria/noticia/2024/04/producao-de-racoes-deve-crescer-24percent-em-2024-diz-
sindicato.ghtml



4.1.3 Projeções para Economia

As projeções para 2025 nos setores de suinocultura, matrizes leiteiras e 

fábricas de rações para suínos e bovinos no Brasil indicam um cenário de 

crescimento moderado, impulsionado por demandas internas e externas, avanços 

tecnológicos e desafios relacionados a custos e competitividade.

A suinocultura brasileira projeta um crescimento contínuo em 2025, com a 

produção estimada em 5,45 milhões de toneladas, representando um aumento de 

2% em relação a 2024. Esse crescimento consolida o oitavo ano consecutivo de 

expansão desde 2017.

As exportações de carne suína devem atingir 1,62 milhão de toneladas, um 

aumento de 7,4% comparado ao ano anterior, impulsionadas pela abertura de novos 

mercados e pela competitividade do produto brasileiro. O consumo per capita interno 

está projetado para se manter estável em torno de 18 kg por habitante/ano.



Já a produção de leite no Brasil em 2025, deve crescer entre 2% e 2,5%, 

mantendo o ritmo observado em anos anteriores. Esse crescimento é impulsionado 

por inovações tecnológicas, práticas sustentáveis e aumento da demanda por 

produtos lácteos.

No entanto, os custos de produção, especialmente com nutrição animal, 

continuam a subir, pressionando a rentabilidade dos produtores. Além disso, 

a concorrência com leite importado e a desaceleração econômica podem 

limitar a expansão da produção, com algumas estimativas apontando um 

aumento mais modesto de 1,5%, chegando assim ao valor de R$ 2,73 o litro 

ao produtor5.

5 https://canaldoleite.com/artigos/producao-nacional-de-leite-deve-ter-aumento-timido-de-15-em-2025
  https://www.portaldoagronegocio.com.br/pecuaria/bovinos-leite/noticias/perspectivas-para-a-producao-de-leite-em-2025-crescimento-
sustentado-mas-custos-desafiadores



Assim, consequentemente, as fábricas de rações para suínos e bovinos 

devem manter uma produção estável em 2025, acompanhando o crescimento 

moderado da suinocultura e da produção leiteira. A demanda por rações 

balanceadas e de qualidade permanece alta, impulsionada pela busca por maior 

eficiência na nutrição animal. Entretanto, os custos dos insumos, como milho e farelo 

de soja, continuam a representar um desafio para o setor, exigindo estratégias de 

gestão eficientes para manter a competitividade.

Contudo, nota-se que para os próximos anos, o Brasil apresenta perspectivas 

positivas para os setores de suinocultura, matrizes leiteiras e fábricas de rações, 

com crescimento sustentado e oportunidades de expansão6.

6 https://www.agrimidia.com.br/negocios/economia/anuario-2024-2025-suinocultura-industrial-conjuntura-da-suinocultura-no-brasil-de-
acordo-com-as-associacoes



 
 

 
 

5 Projeção de Resultados 

5.1 Premissas 

As seguintes premissas foram adotadas na projeção de resultado econômico-

financeiro: 

Foi utilizado o Sistema Tributário atual do Grupo, considerando as respectivas 

alíquotas de cada tributo incidente para as projeções de resultados. 

 Foi considerado o pagamento de impostos correntes, sendo que as projeções 

contemplam as alíquotas e a legislação vigente nos âmbitos estadual e federal.  

 Na projeção do custo operacional foi levado em consideração o custo atual e 

perspectivas do mercado, através da análise de seus demonstrativos gerenciais, 

bem como seus gastos no mesmo período. 

 Os custos e despesas contemplam a mão de obra direta e indireta, custos com 

serviços de terceiros e demais custos inerentes à manutenção e continuidade do 

negócio, assim como as despesas administrativas e comerciais. 

 Levando-se em consideração que as Recuperandas terão um crescimento no 

seu faturamento, projetou-se uma readequação dos gastos fixos, com objetivo de 

atender o crescimento.  

 A projeção não contempla efeitos inflacionários, pelos mesmos motivos 

explanados na projeção da receita. A premissa adotada é de que as Recuperandas 

mantenham sua capacidade de pagamento anulando o efeito inflacionário de seus 

gastos aumentando seu preço de venda, e/ou com o ganho de escala de sua 

atividade e/ou com melhoria de produtividade; 



O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes à data da 

publicação da decisão de homologação do Plano de Recuperação;

Todas as projeções foram feitas em um cenário realista.





 

 
 

6 Análises 

 

Com base nos resultados projetados é possível destacar: 

 

 Ao longo dos 15 (quinze) anos considerados na projeção, as Recuperandas 

mantêm a continuidade de suas operações com rentabilidade, gerando fluxos de 

caixa suficientes para honrar os compromissos assumidos com os credores. A 

margem média de lucro líquido prevista para o período é de 2,43%. 

 

 Durante o horizonte projetado, o Grupo acumula capital de giro próprio, 

essencial para o fortalecimento e fomento das suas atividades operacionais, bem 

como para ultrapassar eventuais momentos de instabilidade do mercado agro. 

 

 Por se tratar de uma projeção anualizada de fluxo de caixa, adotou-se como 

premissa que o lucro líquido corresponderá ao fluxo de caixa livre. Os lançamentos 

contábeis que não representam movimentação financeira efetiva, como a 

depreciação, foram considerados como destinados à realização de manutenções e 

outros investimentos necessários. As demais rubricas da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) refletem saídas de caixa efetivas que, numa projeção 

mensal, poderiam gerar distorções  especialmente em razão de encargos 

trabalhistas, como férias e décimo terceiro salário, ou tributos, cuja apuração ocorre 

mensalmente, mas cujo pagamento pode se dar em meses subsequentes. Contudo, 

em uma projeção anualizada, tais efeitos tornam-se irrelevantes. As saídas de caixa 

projetadas incluem os pagamentos das obrigações concursais, conforme disposto 



no Plano de Recuperação Judicial (PRJ), bem como o pagamento da dívida 

extraconcursal, de acordo com as estimativas das Recuperandas, além da 

realização de investimentos que visam a manutenção da capacidade de 

faturamento.

Constata-se, portanto, a consistência entre os demonstrativos e as projeções 

financeiras elaboradas, bem como a efetiva possibilidade de geração de caixa 

necessária para o cumprimento das obrigações assumidas com os credores. De 

acordo com as projeções, o lucro líquido obtido ao final de cada exercício será 

suficiente para assegurar o pagamento das propostas apresentadas aos credores 

no âmbito da recuperação judicial. Dessa forma, evidencia-se a viabilidade 

econômica e financeira da superação da atual situação de crise das Recuperandas, 

assegurando a preservação da fonte produtora, a manutenção dos empregos, a 

satisfação dos interesses dos credores e, consequentemente, promovendo a 

continuidade das atividades empresariais, a realização de sua função social e o 

estímulo ao desenvolvimento econômico.



7 Considerações Finais

       O Plano de Recuperação Judicial proposto atende aos princípios da Lei de 

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade 

Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 -

uperação econômico-

financeira do Grupo 3B Agro.

       Salienta-se que o Plano de Recuperação Judicial apresentado demonstra a 

viabilidade econômico-financeira das Recuperandas, desde que as condições 

propostas para o pagamento aos credores sejam aceitas. Importante destacar, 

ainda, que um dos expedientes recuperatórios previstos no artigo 50 da referida Lei 

iniciada e encontra-se em fase de implementação.

Portanto, com as projeções para os próximos anos, aliado ao grande know-how

adquirido ao longo do tempo, combinado ao conjunto de medidas propostas no

Plano de Recuperação Judicial, fica demonstrado a efetiva possibilidade da 

continuidade dos negócios com a manutenção e ampliação do volume de 

faturamento, além da geração de novos empregos, proporcionando o pagamento do 

endividamento inscrito no processo de recuperação judicial.

       A participação e o trabalho técnico desenvolvidos pela AALC Consultoria 

Empresarial Ltda na elaboração deste laudo deram-se por meio da modelagem das 



projeções financeiras, de acordo com as informações e premissas fornecidas pela 

Recuperandas. Essas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras 

da consultoria, indicando o potencial de geração de caixa do Grupo e, 

consequentemente, a capacidade de amortização da dívida.

       Deve-se notar que o estudo de viabilidade econômico-financeira se 

fundamentou na análise dos resultados projetados para as Recuperandas, e contém 

estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetivação, pois 

dependem parcialmente de fatores externos à gestão da empresa.

       As projeções para o período compreendido em 15 (quinze) anos foram 

realizadas com base em informações da própria empresa e das expectativas em 

relação ao comportamento de mercado, preços, estrutura de custos e valores do 

passivo inscrito no processo.

       Assim, as mudanças na conjuntura econômica nacional bem como no 

comportamento das proposições consideradas refletirão nos resultados 

apresentados neste trabalho.

Toledo, 09 de junho de 2025.

                     _____________________________________________

AALC Consultoria Empresarial Ltda.


